INDICAÇÃO Nº 
1012
, DE 2007

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de verba para manutenção do Centro de Convivência Infantil Sagrada Família, no Município de Franca.

                                              JUSTIFICATIVA

        O Centro de Convivência Infantil Sagrada Família é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que basicamente atende a população dos bairros de baixíssima renda (Jardim Aeroporto I, III e IV, Jardim Aviação, Recanto Elimar e adjacência) - no Município de Franca, através de voluntários, que atendem cerca de 55 (cinqüenta e cinco) crianças em sistema educacional e Creche, assim como assistência e cursos profissionalizante às respectivas famílias.

       Para dar continuidade aos serviços que vem prestando à comunidade francana desde 1985, necessitam com urgência da doação de verba no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) para reforma do prédio sede, bem como para custear a manutenção e compromissos inadiáveis da creche.

       Face ao exposto e com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, principalmente considerando a urgência, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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